
 
PARECER Nº 1814, DE 2024, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 137, DE 2020 

De autoria dos deputados Janaina Paschoal, Edmir Chedid, Patrícia Gama e Monica 

Seixas do Movimento Pretas, o projeto de lei em epígrafe objetiva tornar obrigatória a 

presença de profissional fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva - UTIs, adulto 

e pediátrico. 

Aprovado com a emenda da Comissão de Saúde, o projeto deve receber a seguinte 

redação final: 

Dispõe sobre a permanência do profissional 
Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia 
Intensiva - UTIs, adulto e pediátrico e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - É obrigatória a presença de, no mínimo, um fisioterapeuta para cada 

10 (dez) leitos, nas Unidades de Terapia Intensiva - Adulto, de hospitais e clínicas, 

públicas ou privadas, nos turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

Artigo 2º - É obrigatória a presença de, no mínimo, um fisioterapeuta para cada 

10 (dez) leitos, nas Unidades de Terapia Intensiva - Pediátrica e Neonatal, de hospitais e 

clínicas, públicas e privadas, nos turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um 

total de 24 (vinte e quatro) horas. 

Artigo 3º - Os profissionais fisioterapeutas devem estar disponíveis em tempo 

integral para assistência aos pacientes internados nas UTIs durante o horário em que 

estiverem escalados para atuação nos referidos centros. 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei nº 137, de 2020. 

Conte Lopes – Relator 

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO CONTE LOPES, PROPONDO 

REDAÇÃO FINAL. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 13/11/2024. 

Altair Moraes – Presidente 

Dani Alonso Favorável ao voto do relator  

Lucas Bove Favorável ao voto do relator  

Conte Lopes Favorável ao voto do relator  

Mauro Bragato Favorável ao voto do relator  

Altair Moraes Favorável ao voto do relator  

Rafael Saraiva Favorável ao voto do relator  

Caio França Favorável ao voto do relator 
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